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A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA : 

Art. 1 9  - Na execução de obras em que forem ne-
cessários serviços de movimento de terra e obrigatório o reaproveita -
mento da camada de recobrimento, com o intuito de se evitar o desperdi 
cio de terra fertil. 

§ IQ 	O reaproveitamento da camada de recobri- , 
meto quando não puder realizar no local originaria, devera ser feito, 
preferencialmente, no acabamento de áreas de taludes, na formação 	de 
arcas verdes em loteamentos ou outros empreendimentos urbanísti cos, ou, 
ainda, constituição de hortas e demais espaços destinados ao plantio. 

§ 29 - O proprietário do imóvel em que estiver 
sendo realizado obra sem observância do estabelecido neste artigo será 
apenado com multa administrativa no valor de 2 OTNs. 

§ 	- Concomitantemente a multa administrativa 
prevista no parágrafo anterior, o proprietário será intimado para, no 
prlizo fixado pela Prefeitura, proceder ao reaproveitamento da 	camada 
de recobrimento, sob pena de embargo da obra. 

§ 49  - Considerando a Prefeitura ser tecnicamen 
te impossível o reaproveitamento de que trata este artigo, poderá exi-
gir do proprietário a execuçao de outras obras ou serviços que, a juí-
zo dela, contribuam para a preservação do ambiente natural, como forma 
de compensaçao pelos efeitos negativos do procedimento desse. 

Art. 29- - O abatimento de espécie vegetal de por 
te somente poderá ser efetivado após concessão, pela Prefeitura, de ' 
"Alvará de Licença". 

§ 1 9  - Mediante Decreto, o Prefeito definira as 
especies vegetais abrangidas pela presente lei. 

§ 29 - Quem abater espécie vegetal, ainda 	que 
de acordo com "Alvará de Licença", esta obrigado ao replantio de espé- 
cie frutífera em número equivalente ao dobro das unidades 	existentes 
antes do abatimento. O prazo para o replantio será fixado pela Prefei-
tura e constara do "Alvará de Licença". 
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39  - Quem abater espácie vegetal sem a contes 
são pela Prefeitura de "Alvará de Licença", estará sujeito a multa ad- 
ministrativa no valor de 2 OTNs 	, e será intimado para proceder ao 
replantio segundo os critérios definidos no parágrafo anterior. 

49  - Quem não proceder ao replantio na forma 
e prazo previstos no "Alvará de Licença", ou na intimação, estará su-
jeito 'a multa administrativa no valor de 2 OTNs , renovada a cada trhn 
ta dias enquanto perdurar a irregularidade. 

Art. 39  - Em qualquer obra, será obrigatória a 
obervância de normas tácnicas que previnam a erosao, como a 	execução 
de vassorocas. 

devera o proprietario proceder a sua restauração mediante reaterro 	e 
reconstituição da camada de terra vegetal, observado o previsto 	no 
artigo 49, VIII, da Lei Orgânica dos Municípios. 

Parágrafo Cinico - A Prefeitura intimará o pro-
prietário do imável no qual a extração foi realizada, ou o responsavel 
por essa, para que providencie a restauração da área no prazo que lhe 
fôr conferido, sob pena de multa administrativa no valor de 2,0 OTNs, 
renovada a cada trinta dias enquanto perdurar a irregularidade. 

Art. 	- O proprietário que requerer "Licença 
para Construçao" devera instruir seu pedido com projeto tecnico, subs-
crito por profissional habilitado junto ao CREA, no qual se especifi 
quem as medidas que serão adotadas no decorrer da obra com vistas 	a 
prevençâo da erosão e ao reaproveitamento da camada de recobrimento 
ou declaração do proprietário de que não haverá movimento de terra. 

Art. 62 - Para requerer "Licença para Constru 
çao" devera o proprietar

• 

io instruir seu pedido com o protocolo do re- 
querimento do "Alvará de Licença", previsto no artigo 29, ou com decla 
ração de que não haverá abatimento de espécies de vegetais de porte. 

Art. 79  - Esta Lei entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala "Dr.Francisco Romano de Oliveira" 03 	de 
novembro  de 1517 J„. 	 
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§ 19 - A obra que estiver sendo executada 	sem 
observância das normas técnicas preventivas de erosão será 	embargada 
pela Prefeitura até a sua regularização. 

§ 2g - Se, em decorrência da obra, sobrevier a-
gravamento da erosão da área, o proprietário será multado em 5,0 OTNs, 
e a Prefeitura oficiará ao Conselho Regional de Engenharia,Arquitetura 
e Agronomia - CREA, para as providências cabíveis contra o profissio -
nal responsável pela mesma. 

Art. 49  - Nas áreas de extração mineral de areia, 
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